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Projeto de tei n." )\1 / ZOZI

.'DISP)E S)I}RE Á oBRIGÁ71)RIEDADE DO
(' Á D Á st R4.u E.\ T( ) D E p R( ) t' t.sslo.r:.r ts .l t rr ).rr r.t/r rs
or wctüNc'trl DIURNÁ Eiou- Noru'RN..t No
utnt:irrt oe lRÁÇ()t.4BA DA sERR/t t oÁ otrt nt.s
pnowoÊ,t'tcus"

.{rt. l" F1cam ohrigados u realizarem cadaslramento, os profissionais auÍônomos de

rigilânciu diurnu e/ou nolurna que exercem a alivfulude de rigilôncia, a pé, cont uso de

hiciclctas ott utilizando veículos motorizados, que atuam nas vias públicas t'omo

tigiluntc.s de residências. unifamiliares e multifamiliares, e estabelecimentos

«tmerciuis localizados no Município de Áraçoiohu du Serru.

Art. 2" O scrviçtt de vigilúnciu autônoma buscurú a integrução e muntaru .'onslunle

Lonluto com os órgãos de seglrunça públicu municipul para comunicuç'fut de

ocu'r|nt'ius que cxigirem u utuução du Polícia Militar ou da Políciu ('ivil ou uindu,

que e nwtlvam u Guarda Municipal.

Árt. 3" l'ura reulizar o cudastromento, sem pre.iuízo de exigências legui.s e

udmini.\!rul ilos. o interessado devera upresentar Certilão de Distrihuiclores ('íveis e

('riminuis do Fórum da Comarco. Certiüo da Jusliça Federal, ('ertidth de

AnÍecedanles ('riminais e demais certidões que se Jizerem necessá,rias.

Parágru/ô único. Os requerimentos solicitando o cadastramento dos profi.rsionais

üutônomos de quc lrata ests lei, serão encaminhados ao órgtio responsúval paru scrcm

unalisudos. aprovudos ou reieitados, conforme os requisitos nace.s.stirios.

Árt. 1" O Poder Executivo lomhém rcgulamentarú u utuaÇão dos vigiluntes disytndo u
respeito dos nívei.s nturimos de ruído pcrmititlos nu realizução du vigilúncia.

Art. 1" \'o intuito dc procedcr ao contntlc e à ./i.;t'ulização dos profissionais. o órgiio

municipal respon.súrel poderú emitir puru oS t'igilunles quc preencharem os requisilos

necessários e concluírem devitlamenta o cadastramenlo, a (larteira de Aptidão par
l/igilância, documento que comprovo que o interessctdo preencheu os retluisitos c est

apto para exercer a atividade, que sempre deverá ser portado na realizaçõo do serviço

de vigilância.

Parágrafo Único - Sendo emitida a Carteira de Aptidão para Vigilância, licará
proibido o exercício da atividade de vigilância, prevista nesta lei, para as pessoat que

não a portarem, sob pena de mulía.
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Árt. 5'Para a afetíva aplicaçdo, o Poder Executivo regulamentará esta lei, no que lhe

couber, no prazo de 90 (novento) dias.

Art. 6' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões. 1." de dezembro dc 2021

de Oliveiru
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Erposição de Moíivos

Projeto de Lei _ / 202 I

L'imos respeitosamente apresentar a presenle proposituru, nos tcrmos du
Lai Orgânicu ,Vunicipul e do Regimento lnÍerno da ('ômara Municipul. uos Nohras
I'arc,' do l'oder Lcgislativo.

Trato-se de projcto de lei regulumentando a atuuÇão de úgiluntes
uutônomt» no ômbíto da rut.sso Município.

Busca o presente pt'ojelo aplicar muior ffarcparência na atuaç'ão des.\a.\
prtslissionuis, preverulo o cadastramenkt dos mesmos em âmbito municipal a

d isc' ipl inundo a matério.

Tem tumbóm. o íntuilo de preserrur u seguronÇo no únrhiÍo dc nossu
municípulidude, visto quc, com o cadu.çtrumento será possh,el identilicur quamsão os
prolissionuis que esfio prestando os servidos em nossu cidade.

Por./im, husca-sc deixar u cargo do Poder Execulivo a incumhência dc
ragulamcnlur a mutériu coníorme suus prerrogalivas e conycnicnciu.

Ás.sim. por ler umplo interesse púhlico e curoclcrizur uma naces.çidade
imperiosu, rogumos aos demais vereadores o upoio ao presente projeto da lei.

Sala das Sessões, 1." de dezembro de 2021

Aguina nlonio de Oliveiro

Vereador
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